
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 30 CEARÁ - CRA-C) 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIT 

ACOPIARA'CE, Sr. FELIPE AMORIM DE OLIVEIRA. 

Referência; Concorrência nº CE-002/2025/2025. 

ASSUNTO: INOBSERVÂNCIA A OBRIGATORIEDADE DE EXIGIR DOS 

LICITANTES REGISTRO NO CRA-CE E COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 

DAS EMPRESAS LICITANTES E DE SEU RESPONSAVEL TÉCNICO, 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA-CE, 
Autarquia Pública Federal criada pela Lei nº 4.769/65, inscrita no CNPI(MF) sob o nº 

(09,529,215/0001-79, com endereço situado à mrua Dona Leopoldina, 935, Centro, 

Fortaleza-CE, mneste ato representáda por sua  assessora Juridica, LUANA 

EVANGELISTA LOPES, brasileira, regularmente inscrita na OAB/CE sob o nº 

40.540, endereço eletrônico: juridicoficraceara.org.br , vem, mui respeitosamente, 

apontar  irregularidade no ato do Pregoeiro Oficial: FELIPE AMORIM DE 

OLIVEIRA, responsável pelo certame da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE ~ 

Concorréneia nº CE-002/2025/2025. 

DO ATO COMBATIDO: 

Conforme o Edital, foi agendado para o dia 04 de abril de 2025, às 

08:h00min, a abertura das propostas a Concorréncia nº CE-002/2025/2025.
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A licitação tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM CONTROLE 

INTERNO COM ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS 

PROCÉSSOS E FLUXOS DO GOVERNO MUNICIPAL, JUNTO AS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICIPIO DE 

ACOPIARA/CE, CONFORME  ESPECIFICACOES E  QUANTIDADES 

CONSTANTES [0 PROJETO BASICO, ANEXO 1, DESTE EDITAL. 

Tais tarefas, delimitam o interesse de agir do Conselho Regional de 

Administracio do Ceard (CRA- CE), por serem atividades que tém como esséncia a 

Administragio, portanto, as empresas gue terceirizam esse tipe de servigo, que podem 

ser voltadas ao formecimento de pessoal para os serviços deseritos no Edital, alem de 

Organização, Sistemas ¢ Métodos (andlise de processos e controle administrativol. 

desenvolvem uma ampla gama de atividades na drea da Administração de Recursos 

Humanos, tais como o recrutamento, seleção, treinamiento ¢ gereaciamento do pessoal 

envolvido, conforme se vislumbra nos itens constantes das obrigaghes contratuais 

previstas no Edital ¢ em seus anexos. 

Do ILEGA 

Imperioso observar-se, o item 9.9 do Edital que trata de DA 

HABILITACAQ e mais precisamente, quesito relative 4 “QUALIFICACAO 

TECNICA”, onde não possui a cxigéneia legal de comprovagio pela empresa 

participante, do Regisiro junto ao Orgio profissional Competente, no caso o Conselho 

Regional de Administração do Ceard - CRA-CE, além de comprovagio de aptidão 

para o desempenho de atividade pertinente ¢ compativel em caracteristicas, quantidades 

¢ prazos com o objeto da licitagho, à qual deveria ser atendida por atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, averbados por este 

CRA-CE.



DO EQUÍVOCO DO EDITAL, E DA INADEQUACA POSITIVOS A 

LEGISLACAO QUE REGULAM A ESPECIE 

Observe-se que fais serviços de assessoria e consultoria ftécnica 

administrativa, junte 4 Prefeitura Municipal, por exemplo, estão relacionados com a 

atividade de Adminisiracdo, e se enguadeam dentre as atribuigdes inerentes a nossa 

categoria profissional, já que a realização de servigos desta natureza nada mais ¢ do que 

a ADMINISTRACAO FINANCEIRA E ORCAMENTARIA, e todos 05 seus aspectos 

peculiares como: Plangjamento — Analise — Execugio — Controle — Auditoria e 

Pericia Financeiras, 

Ao realizar o planejamento financeiro, se estabelece parimetros, pam 

administrar com eficiéncia as despesas fixas ¢ variáveis e determinamos o ponto de 

equilibrio e as metas ou mesmo o resultado, abrange as seguintes sub ações: defimr 

ahjetivos, definir metas, plangjar execução das ações, plano de investimenta e custeio e 

plano orgamentirio. Na drea de conhecimento técnico de Organizagio. Sistemas e 

Métodos, por sua vez, a empresn coniraiads devera execular as atividades de 

levantamento. analise, elaboração e implementação de sistemas administrativos, 

O objetivo é criar ou aprimorar métodos de trabalho, agilizar a execução 

das atividades, eliminar atividades em duplicidade, padronizar, melhorar o controle, 

fazer o gerenciamento de processos ¢ solucionar problemas no âmbito da administração 

Municipal. 

O Edital a0 ignórar o requisito impositive de obrigatoriedade de registro 

no CRA-CE, bem como onde deverão ser averbados os atestados de capacitação técnica, 

acabou por laborar em equivoco que vai de encontro às regras constentes do 

ordenamento juridico. É que, regulando o Art. 37, inc. XX1 da Constituição Federal, 

foi Publicada no D.O.U. de 22/06/1993 a Lei n."8.666, de 21 de junho de 1993, que 

instituiu normas para licitações e contratos da Administração Pública, diz a lei dos 

certames, ln verbis:
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Adt. 30, A documentação relativa & qualificação técnica limitar- | 

| e a 
I — registro ou lioscrição nã entidade  profissional 

competente;, 
1l - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente ¢ compativel em caracteristicas, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 

do aparsihamento e do pessoal técnico adequados e disponiveis 
para 2 realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

resporsabilizará pelos trabalhos; 

L) 
5 1% A comprovação de nptidão referida no inciso 11 do “capuí” 

deste artigo, no caso das licitações pertinentes & obras e 

serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

| juridicas de direito público ou privado, devidamente 

| registrados  nas entidades profissionais competentes, | 

limitadas =8 exigéncias a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de | 

| DE/D694) 

| E — capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante | 

de possuir em seu quadro permancnie, na dala pn."vu‘l.l para | 
entrega da proposta, profissional de  mivel superior ou outro | 
devidamenie reconhecido pela entidade competente, detentor | | 
de arestado de responsabilidáde séenica por execução de obra | 
ou serviço de cnmcteristicas semelhontes, hmitadas estas | 

exclusivamente & parcelas de maior releváncio e valor 
sinificativo do objeto da lieitação, vedadas as exigências de 

quantidades minimas ou prezos másximos, (Redaçõo dada peia | 
Lei nº R.S83, de O8/06/94) 

É impérioso salientar, para que reste demonstrada a insdequação editalicia, 

a citação do dispositivo que coloça as tarefas objeto do contrato sob » égide 

daquelas açambarcadas pela competência do CRA-CE. Assim, é que ganha relevo: a 

LEI 4.769 de 1965, que Dispõe sobre o exercicio da profissão de Técnico de 

Administração, e dá outras providências, diz no art. 2° in verbis: 

Am P A stividade profissional de Adminisrador -serd 

exercida, como profissão liberal ou não, medizme: 4! 

a e 
b} pesquisas, exudos, andlise, interpretação, planejamento, 

implantação, coordenação & controle dos trabalhos nos campos 

da Adminisiração, como administração e seleção de pessoal, 
organização e métados, orçamentos, admintstração de material, 

administração — financeira, — administração — mercadológica, 

administração de produção, relações industriais, bem como 

ovUutros campos em que esses se desdobrem ou aos quais 

sejum conexos, (grifo nosso). 
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Destarte, à competéneia & determinada pela Lei Federal 4,769/65; ad 

argumentandum, não deixa dividas o matéria, com a confirmagio do conteúdo da 

norma acima colacionada, é o que se extrai do texto do REGULAMENTO DA LEI N° 

4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965, que diz, in verbis: 

"Am 37 - A atividade profissional do Adminisirador, como 

profissão, liberal ou não, compreende: ) cloboração de 

pareceres, relatários, planos, projetos, arbitragens e laudos, em 

que se exija a aplicação de conhecimentos incrontes às técnicas 

de organização; 
b) pesquisas, estudos, análises, interpretacio, planejamento, 

implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos 

de udministração geral, como administração e seleção de 

pessoal, organização, anátise, métodos € programas de | 

rmrabalho, orçamento, administração de materíal e financeira, | 

() 
) a exercicio de funções de ehefia ou direção, mmtermediária ou 
supériot assessorumento: € consultória em órgãos, ou seus 

compartimentos. da Administração pública ou de entidudes 
privadas, cujas aribuições emvolvam  principalimente, a 
nplicação de conhecimentos inerentes ás téemicas de 

admintsiração; 
Parigrafo único - A aplicação dos disposto nas alinzas ", "d” 

&"c” não prejudicará a sinuação dos ntuais ecupantes de cargos, 

funções ¢ empreegos, inclusive de direção, chefia, 

mescssoramento e consultonn no Serviço Público e nnsl 

| entsdades privadas, enquante os exerecrem, | 

Desta forma, cumpre determinar, mais uma vez, para a pronta retificação 

do EDITAL. no quesito “Qualificação Técnica”, a inclusão do Conselho Regional de 

Administração do Ceará - CRA-CE como a entidade profissional competente à 

averbação dos atestados apresentados pelas empresas participantes, referentes ao objeto 

dessa licitação, além das empresas participantes efetuarem, também, seus Tegistros 

cadastrais no Conselho. 

Pelas atividades descritas no objeto do Edital, fica patente que as 

empresas que exercem estas atividades, fornecem mão de obra, para que possa alcançar 

05 seus objétivos sociais, o que torma obrigatório seu registro em CRA-CE,
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considerando que tais atividade se enquadram em campo de atuação pr 

Administrador. 

O Conselho Regional de Administração do Ceará insiste afirmando que 

qualquer empresa que se utilize das atividades que constam no objetivo da licitação ora 

impugnada, como atividade fim, o que se encaixa perfeitamente no caso em apreço, 

como a realizagio de serviços continuados consultoria é assessória técnica 

administrativa, deverá possuir registro cadastral no CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, matéria já apreciada em processo no Conselho Federal de 

Administração, no parecer que fundamentou a decisão, podem ser exiraidas as razões de 

ordem juridicas que embasaram o ACÓRDÃO: 

Proc. CFA Nº 1799597 
Origem: Brasilia/DE 

Interessado: Poder Legislative - Senado Federal Assonto; 
Registro de Empresas Prestadoras de Serviços Terceinzados 

() 
“Ora. se & terceirizaçõo comprecnde a locação de máolesibra 
que pressupõe o nocessidade de secrutamentn, seleção, 
admissão, Ireinamento, desenvolvimento, movimentação e 

supervisão dos recursos humános que irão prestar oz serviços 
contratados, a8 empresas que atuam nas áreas elencadas no 
parkgrafi 1 do artign 1º do Decreto nº 2271, de 7 de julho de 
1907, estão obrigados a0 registro nos CRAs, pois esses, serviços 
passivers de execução por terceiros são inerentes aos campos da 
Administração, conforme disposto nas alíneas “a” e "b” do om 

2º da Lei nº 4.76%65 ¢ nas alineas “nº ¢ 7b” do an 3º do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 6193467 c os 

| determunações contidas na Lei nº 6.836/S0, 

Acerca do tema o TRF da 5* Região já decidiu que: 

[ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE 
lsmun.wça LICITACAD, 
CONTRATACAD DE SERVICO DE GESTÃO APLICADA 
À AREA PUBLICA. 
ENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE DE TECNICO DE 
ADMINISTRACAC. CONSELHO | 
DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL, QUALIFICACAD | 
TÉCNICA. ART. 30,1, DA LEI Nº 
$.666/953. NÃO PROVIMENTO. |, Remessa oficial manejada) 
em face do sentença que |
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| eoncedeu u Segurança requestada pelo Conselho Reg 
| dministração - CRA/CE, 
paru determinar à nutoridade impetrada (Sccretário de 
Educação e Desporto Escolar de 

| Russaw'CE/ Presidente da Comissão de Licitação) que observe 
!u regra do art, 30, 1, da Lei 
º S.666/93, "para fazer constar no item 422 do edital 
Qualificação —Técnica), noprocedimento — de Ticitação, 
|modalidade Tomada de Preços nº TP-0105012017-SEMEDE, 
a previsão de comprovação da aptidão através de atestado, 
eertidie ou declaração de capacidade técnica pelo CRA, 
jennsonnte o art, 1º ¢ 15 da Lei nº 4.769/ 658", 2. O art. 30 da 
Lei n” 866693 défine os requisitos para à habilitação 
técnica des icitantes, prevendo, oo rol da ducumentação 
relativa i qualificação técnica, o "registro ou inscrição na 
enfidade  profissional competente”, 3. O art. 1" da Lei nº) 
683980 estabelece que "o registro de empresas e a 
anatagho dos profissionais legalmente habilitades, delas 
encarregadis. serão obrigatórios nas entidades competentes 
para a fiscalizaçõo do cxercício das diversas profissões, em | 
razão da atividade básica eu em relação áquela pela qual | 
prestem serviços a terceiros", Atento a ise, o STJ vem 
pontuando que "o critério legal de obrigateriedade de 
registro no Conselho profissional é determinado pela atividade 
bisica da empresa om pela natureza dos serviços prestados” 
|[REsp Nº 1.655.430:RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, fjulgado em 2R032017, Dlkel 
18/04/2017). 4, No caso, a licitação em questão tem, por 
objeto, a "contratação de serviços técnicos profissionais) 
especializados para tealizar levantamento e planejamento do) 
sistema municipal de educação de responsabilidade da 
Secretaria de Educação e Desporio Escolar deste Município”, 

|Os ebjetivos a serem alcançados com a contratação foram) 
assim especificados no edital: "Prestar serviços de Assessorin | 
e consultoria técnicas especializadas para monitoramento ¢ 
desenvolvimento da educaçõoe, através de levantamentos 

ticos, estudos e pesquisas visando, prioritariamente, o 
aprimoramento da qualidade e & expansão da educação 
básica pública municipal, por empresa que disponha, entre 
seus colaboradores, profissional com mais de 10 (dez) anos de | 
experiência em gestão pública ¢ pós-graduação strcio sensu na/ 
área, comprovados por cumiculo vitae na Plataforma Lattes, 
envolvendo ¢ diagnéstico, o plancjamento, ¢ monitoramento e 
jarticulação de projetos, tais como aqueles financiados pelo 
|FNDE e FUNDEB, np âmbito do Sistema Municipol de 
im.:m inclusive para acompankamento e justificativa, no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal", À justificativa 
para a comrataçõo é n necessidade de definição de um 

plancjumento estratégico do 5 istema, a partir de alguns 
pontos, comoó avaliaçõo de sustentabilidade Financeira, 
jestudo para otimização da ocopação e uso dos espaços da 
; rede fisica, apresentação de proposta de revisão salarial dos 
Prufessores, apresentação de direirizes para 0 processo de 
mMatriculas nas cscolas. entre outros, 3. Segundo o art. 2º da Lei 
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|nº 476065, à mividade profissonal de Técnico de| 
Administração será exercida, mediante várias ações, como: à) 
pareceres, relatórios, planos, projetos, orbitragems, laudos, 
assessoria em geral, chefia intermedidna, direção superior; e b) 
pesquisas. cestudos, análise, interpretação,  plangjamenta, | 

implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos wammaj 
da administração, come administragdo e seleção de 

pessoal, organização e métodos, orçamentos, ndministração de / 
materiol, = administração — financeira, relações — públicas,) 
administiração mercadobdgica, administração de produção, | 
relações industriais, hem como outros campos em que csses se ) 
desdobrem ou nos quais sejam conexos 6, Cotejando al 

descrição constante do edital com o 1o) de atividades da Lei º 
4769 65, depreende-se que o impetrado pretende contratar 
serviço de gestão empresarial aplicada à úren pública, 

procedendo, assítm, a pretensio do Conselho impetrante de que 
se exija, no edital do certame em questão, a comprovação de 

qualificação técnica, através de documentação por ele 
expedida, morménte porque, nos tenmos do art, 15 da Lei o 
4.769/65, "serão obrigatoriamente registrados nos €.R.T,A. as 
empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob 
qualquer forma, atividades do Técnico de Administração, 
enurciadas nos termos desta Lei". 7, Remessa oficial não 
provida. (PROCESSO: 0800075783 0174052101, APELREEX 

- Apelação / Reexame Necessário - , DESEMBARGADOR | 
FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, |º 
Turma, JULGAMENTO: 14092018 PUBLICAÇÃO: | 
(Grifos Nossos) 

Ademais, frisamos que a continuidade no certame nos moldes que estão 

previsto, ou seja, sem às exigências legais de qualificação têcnica das empresas 

concorrentes, causará grandes prejuizos à Administração Pública, amie a 

prejudicialidade acerca da aferição objetiva da qualificação técnica dos serviços 

contratados, fato este totalmente contrário 205 ditames basilares que norteiam a lei de 

licitações. 

O art. 15, da lei 4.769/65. assim como a Lei nº 6.839/80 tornaram 

obrigatório o registro de empresas em Conselho ou Ordem Profissional em razão da 

atividade principal por elas explorada, ou em razão daquelas pelas quais prestem 

serviços à terceiros, De fato, as empresas que se dedicam a esse ramo de atividade — 

locação ou fornccimento de mão de obra para qualquer fim - prestam serviços que 

dizem respéito 4 Administração, envolvendo complexidade na aplicação de técnicas e 

conhecimentos do campo de Administração e Seleção de Pessoal Recursos Humanos. 



CONSELHO RECKINAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

| ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. TITULO EXECUTIVO FUNDADO EM MULTA 
POR FALTA REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRACAD DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO CRAJRJ. EMPRESA DE PARTI_CIPACflfii. 

CONTRATO SOCIAL ATIVIDADES TIPICAS DE 
| ADMINISTRADOR. REGISTRO JUNTO E 

| CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
| RIO DE JANEIRO. NECESSIDADE. LEIS 6.839/80 E 
476%65, | - O registro de empresa no respectivo conselho 

| profissional é definide em razão da anvidade básica 
desenvolvida pelo estabelocimento ou da natureza do serviço 
que presta a terceiros. Nesse sentido, 6 feor do artige 16 da Lei 
1 6.839/80, que dispõe: "Art. lo. O regisiro de empresas e o 
anotação dos profissionnis habilitados, delas encarregados, 
serão —obrigatórios nas  entidades competentes para à 

fiscalizaçõo do excreicio das diversas profissões em razão da 
atividade básica ou em relação aqueln pela qual prestem 

| serviços @ tereeiros.” [T — Confrontados o objeto social da 
i empresa-auiora, especificamente, algumas das atividades nede 
| elencadas, com o preceituado 2o da Lei nº 476865 — que 
| dispõe. sobre @ exercício da profissão de Teenico de 

| Adminisiragiio, ntualmente Administradar - e lo da Lei nº 
| 6.539/80 — que truta do Tegistro de empresas nag entidades 

fiscalizacloras do exercicio de profissões —, tem-se por tipico de 
administrador o fundamental objetivo da referida socicdade o 

| em consequência, obrigatório o seu registro no Conselho de 

| Admimistragdio. 1 — O que importa para 2 obrugatoriedade do 
| registro no conselho é 6 conjunto das atividades elencadas no 
contrato social, sendo indiferente o fato de uma ou algumas 
delas não estarem sendo desenvolvidas no momento, póis uma 

vêz que cónstam do objeto social a empresa pode exercê-las 7 
qualquer tempo. 1V — Apelação provsda. (TRF-2 - AC: 141207 
RJ 9702042510, Relator: Desembargador Federal 
ANTONIO CRUZ NETTO, Data de Julgamento: 
TR/0R/2006, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de 
Publicação: DJU - Data::12/09/2006 - Página::156) 

Diante de todo o cxposto, com base nas fundamentais juridicas 

apresentadas acima, que o Edital da Tomada de Preços seja prontamente retificado, 

Destarte, podem ser concluidos os danos irreparáveis, & competência 

estabelecida pela legislação, que deve ser preservada; à sepurança juridica; & 

administração pública É a socicdade em geral.
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DO PEDIDO 

Assim, ¢ esta para requerer digne-se Vossa Senhoria a, revendo o 

próprio ato, julgar procedente as razões acima colacionadas, e reformá-lo, incluinde o 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE como 

ôrgão onde deverio as empresas participantes do certame, efetuarem seu registro, por 

exercerem. atividades privativas desta categoria profissional, além de terem seus 

respectivos atestados de capacidade técnica, averbados por este CRA-CE. 

Requer, em não sendo de imediato reformado o ato, que suspenda o 

certame para que não haja impugnações judiciais que atrapalhem o bom andamento da 

Administragio, Do contrário, nada mais nos restará senão, a tomada das medidas 

cabiveis e o ingresso na esfera judicial para resguardar os interesses desta Autarquia 

Pública Federal e dos seus associados. Exercendo assim o nosso múnus público, que se 

define na fiscalização da profissão do administrador e na garantia da boa, correta e legal 

prestação desses serviços à sociedade em geral. 

Sem mais para o momento; renovamos nossos votos da mais clevada ¢ 

estima consideração de estirpe. 

Nestes lermos, 

Pede e espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 06 de março de 2025, 

LUANA tets Eu aa g o 
EVANGELISTA iormaTestes to 

Db, 3105 2286 11 
LOPESBAT0SB05310 oy 

Luana Evangelista Lopes 
ADVOGADA 

OAB/CE nº 40.540 
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E ASSESSORIA 

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA cowsság: NBE TS 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE ACOPIARA/CE ) ) \ 

c 
< pre. 296 S 

Concorrência Eletrônico Nº 00272025 o E 
% & () o” 

EMPRESA F. DENILSON F. DE OLIVEIRA EIRELL (DJ EMPREENDIMENTOS E-— 

ASSESSORIA), inscrita no CNPJ nº 22.523.994/0001-63, Inscrição Estadual nº 064559343, situada 

a Travessa 31 de Março, nº 914 - Ceniro, ITAICABA-CE, CEP: 62.820-000, através de seu 

representante. o Sr. Francisco Denilson Freitas de Oliveira, vem tempestivi & mui respeitosamente à 

presenga de Vossa Senhoria, com fulero nas disposições do Edital em epigrafe, bem como nas Leis 

vigenles apresentar 

IMPUG! AO EDITAL 

da Concorrência Eletrônico Nº 02/2025 = A Lei nº 141332020, que substitui a Lei nº 

#.666/1993, estabelece diretrizes claras quanto às exigências de qualificação técnica para 

licitaçõês e dispensas eletrônicas. O art. 37, inciso XXI da Constituição Federal determina 

que as contratações públicas devem respeitar os principios da impessoalidade, 

economicidade ¢ ampla concorrência. Nesse sentido. o arigo 5º da Lei nº 14.133/202] 

estabelece que: 

"É vedade estabelecer extgêncies de habilitação que restrinjam a ampla 

competição, salvo se forent indispensáveis à gorantia do cumprimento das 

obrigações, * 

Além disso, o anigo 14 da referida lei define que a Administração pública deve adotar & 

contratação mais vantajosa, priorizando à eficiência na prestação do serviço. 

[Dessa forma, 4 imposição de um quadro técnico com diversos profissionais para à prestação 

de um servien comum de assessoria e consultoria paro controle interno é uma exigência 

desproporcional e não amparada por critérios objetivos de necessidade. 

1- DOS FATOS 

A empresa, ora Impuenante, obteve o Edital de licitação através do site do TCE. Analisando- 

se todas as suas condições de prestaçõo do serviço. págamento, especificações e após as verificações, 

detectou-se graves vícios no referido edital, os quais põem em risco @ sua participação no certame, 

tanto quanto de quaisquer outros prováveis interessados. 

O instruménto convocatório tem como objeto à contratação SCONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO 
COM ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS E FLUXOS DO 
GOVERNO MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE  ACOPIARA- CE™ 
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Ocome que 3 Impugnante; o analisár o edital do certame, esbarrou-se < 

RESTRITIVAS, contrariando de forma contundente e vexatéria a Lei de Licitações 

dentre outros diplomas legais. 

encontro à própria essência da licitação que é garantir a observância do principio constifiveignal 

da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para o Administração, de maneira 4 assegurar 

oportunidade igual à todos os intéressados ¢ possibilitar o comparecimento a6 certame do maior 

número possivel de concarrentes. 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na lei 14.133 (com alterações posteriores), quer por restringirem i 

competitividade, condição esta essencial para o vatidade de qualquer procedimento licitatório. 

A bem da verdade, como cidadão cumpridor das minhas obrigações, não posso permitir que 

úórgãos públicos comeiam verdadeiras atrocidades nos processos licitatórios dos quais estão 

submetidos. A Administração fica inviabilizada de analisar uma oferta extremamente vantajosa, 

impossibilitando atéê mesmo que empresas móis capacitadas para csta contratação possam ser 

selecionadas. 

Sendo assim, o Impugnante, no exercicio do legitimo interesse póblico, vem por meio desta 

oferecer a presente impugnagdo 20 passo que o presente certame traz consigo cláusulas que 

comprometem à disputa, conforme serd demonstrado a seguir. 

N. DASRAZÕES DA IMPUGNAÇÃO AD EDITAL 
111 - EXIGENCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EM 
DESACORDO COM O ESTABELECIDO NA LEI 141332021, 
OFENSA AOS PRINCIPIOS DA ISONOMIA, AMPLA 
CONCORRENCIA, JULGAMENTO OBJETIVO, PROPOSTA 
MAIS VANTAJOSA E COMPETITIVIDADE ENTRE OS 
LICITANTES. 

De acordo com a Súmula do STF nº 347, “o Tribunal de Contas, no exercicio de suas 

atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do poder público” - podendo, 

assim, declarar a nulidade de qualquer to e procedimento adotado em uma licitação que esteja em 

dissoniincia com seus preceitos, com a lei ¢, em especial com o art. 5°.da Lei 14.13372021. 

Sob esse enfoque, oportuno destacar que o direcionamente em certames licitatorios & 

assunto diunumamente tratado pelo Tribunal de Contas da União, que em sua função maior de 

fiscalizador da atividade administrativa, já decidiu reiteradas vezes matéria a respeito do assunto 

Nesse sentido, vale trazer à baila um de seus julgados sobe a matéria, fm verbis: 

“fo) 9. Postos esses faios, em especinl 05 que demonstram possibilidade de 
direcionamento da concomência em tela, é de reconhecer o fameus boni inrís nas 

ponderações apresentadas pela Unidade Técnica. De notar que 6 prosseguimento 
do cermme poderá causar prejuízos ao Erário, hajo wista que, em princípio, o edetal 

não observa o princípios da seleção do proposta mais vantajosa porá à 

0 Empreendimentos e Assecsoria Eireli 
CWPL: 22.523 994000163 
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reans).” (Decisão 19,2000 - Plemério) Assim, em suma, observa 

foram sulicienternente ilididos os questionamentos: em teln, podenddeeg c ir — 

pela responsabilidade da presidente (como de todos &t membros) da fg‘pm a | 
de formn ào menos omissiva, permitíndo que houvesse o direcio 

sobrepregos ¢ o farorecimento questionados. Por isso, sujeita-se a rospiy 
multa prevista no art, 43, parágrafo único, da Lei nº 844592, na prop 
opinamos, de 15% (RI-TCL, ari. 220, ine. TM (ACÓRDÃO Nº 1082004 - 

- Plenário AC-O)05-2000 P) 

o, o8 

Isto pósto, vejamos os pontos do edital abaixo, que ao nosso ver, ofendem os principios 

basilares que norteiam as licitações e contratos públicos, maculando o processo licitarório, 

Onem do edital 9,9,) EXIGE que para panicipar da licitação, a empresa licitante deve 

possuir 3 anos de experiência nos serviços referente o objeto 

581 DA QUALIFCAGAD TECNICA OPERACIONAL 

41 A eogência de comprocação por Tk de alestados de. no minmo. 03 (três) ance consacutvos e como 
LI dermonstar que 4 empresa çossui capacióade 0peracions consotóada cOMENTYAda Deia senovadáo 
e CONTAOS 30 iongo s um panrodo continuo, meitaando 0 Nmaco de tafhas na exscação do obiete c mratado 
sl Comprovacho de regesto oy escrição da empresa a entidade profrtssonal competente 
a3 s Atestarios Tacnoo-Oparscondl deverfio conter a0 Minemo. os segorndes mesusdos. 

O edital refere-se à exigência de comprovação de experiência minima de 1rês anos, 
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, como condição para habilitação 
no certume. 

Trata-se de imposição absolutamente desproposcional, ilegal ¢ desarrazoada, sem qualquer 

amparo na Let nº 14.133/202] ou mesmo na doutring e jurisprodência pátrias, caracterizando-se como 
restrição indevida à ampla participação de interessados, afrontando os principios constitucionais e 

Iegnis que regem o matéria, 

Cramigo 67 da Nova Lei de Licitações é claro ao afirmar que: 

A exigências de qualificação técnica limirar-se-ão a0 necessário é 

Suficiente para assegurar o cumprimento das obrigagdes decorrentes 

da contratação, devendo guardar proporcionalidade com o objeto da 
licitação e estar restritas ao conteúdo da contratagdo. * 

Ou sejá, qualquer critério de qualificação técnica deve se ater exclusivamente à complexidade 

do objeto ¢ à necessidade de garantir que o contratado tenha aplidio pára a exceução. — Não cabe, 
portanto, criar barreiras temporais arbitrarias que fujam dessa finalidade, 

Conforme destaca Joel de Menezes Niebuhr, uma das moiores sutoridades em Direito 
Administrative e Licitagdes: 

"A capacidade técnica deve ser visio como um requisite objetive, 

voltado 

01 Emperendimentos e Assecsoria Beoll 
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para demonstrar a aptidão para exceurar o objeto ticitado, 
como um filiro para selecionar apenas empresas mais antil 

mercado, o que afrontaria es princípios da isonomia ¢ 

cancorréncia. ” 

{NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública ¢ o Novo Regy 
Lein" 14.133/2021. Floriandpelis: Farum, 2022) 

Portanto, o simples fato de uma empresa ser nova no mercado não pode servir de fundam 

para afastá-la do processo licitatório, desde que comprove tecnicamente sua aptidão para executar o 
servigo. 

O entendimento consolidado do Tribunal de Contas da Unido (TCU) reforça a tese de que a 
exigéncia de tempo minimo de experiéneia só se justifica em casos excepcionals, sempre tecnicamente 

motivados ¢ proporcional aó risco ou complexidade do objeto. 

No Acórdão 19232014 - Plendrio, o TCU deixou claro: 

o se pode exigir tempo mínimo de experiência como critério de 

qualificação técnica, salvo quando justificado pela complexidade do 

objeto, devendo essa necessidade ser devidamente demonstrado no 

prócesso administrativo. * 

Senhores, estamos falundo de um serviço de assessoria simples, amplamente 

difundido no mercado e que não justifica uma complexidade reconhecida da necessidade 

de 3 anos, Não há nada que justifique tal imposição, pois até que está executando os 

referidos serviços tem capacidade técnica de executar o objeto, 

Jã o Acórdão 17312011 - Plenário reforça: 

"A exigência de tempo de experiência pregressa deve ser afostada 

quando não justificada por rasões de complexidade ou risco na 
execuçõão contratual, * 

O Acórdão 1210/2013 - Plenário segue na mésma linha 

“À comprovegdo de apriddo para execiução de objeto simifar pode 
ocorrer independentemente de tempo minimo de experiência, salvo se 

tal restrição for jussificada por risco relevante na execução do 

conteato, o que deve ser claramente motivado no edital, * 

Tais precedentes firmam, sem margem para dúvidas, que não é legitima a imposigio de 
experiência minima temporal como critério de habilitação técnica, salvo em casos excepcionais — o 

que manifestamente não se aplica & contratação de serviços simples de Cantrole Interno. 

Inclusive, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já se manifeston no sentido de que: 

“Restrições desarrazoadas, como o imposição de experiência prévia 

sem neotivação fécnica suficiente, afcontam 058 principios 

constituciongis da tegolidade e da isononia. * 

D Emproendimentos e Avsescoria Breli 
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No caso especifico deste certame, o objeto licitado — servigos de controle iniermo 

em servige meramente operacional e repetitivo. sem gualguer complexidade técnica que denfmde— 

lempo prévie de atunção no mercado para sua execugio, 

A prestagio de servigos de controle interno, via de regra, compreende atividades camo análise 

€ revisão de processos, avaliação da conformidade com normas e regulamentos, identificação de riscos 

e proposicio de melhorias administrativas — tarefas que podem ser executadas por qualquer empresa 

devidamente estruturada e com profissionais qualificados, independentemente do tempo de atuação no 
mercado. 

Portanto. não hi grau de complexidade teenica, risco relevante ou especificidade que justifigue 

n exigência de comprovação de três anos de experiência prévia. Tal requissto. desprovido de 

fundamentação técnicu ou respaldo legal. atua como barreira indevida a ampla participação de 

licitantes, beneficiando empresas mais antigas € contrariando os principios da isonomia, da 

competitividade e da livre concorrência. 

É dever da Administração Pública, ao claborar um edital de licitação, garantic a ampla 

participação de interessados, conforme estabelecem o artigo 37, XX1, da Constituição Federal e o 

artigo 5º da Lei 14.133/2021. 

Impor limitações não justificadas, como o tempo de experiência, viola a competitrvidade ¢ 

Pprejudica o interesse público, que deixa de ter acesso às melhores propostas, 

Nesse sentido, o professor Carlos Ari Sundfeld ensina: 

"O requísito de experiência téênica sá pode ser exigido quando 
estritamente necessário @ garantia da execução do contrato, sendo 

vedado qualquer excesso que prejudique & isonomia entre o 

concorrentes. * 

(ISUNDFELD, Carlos Ari. Direito Administrativo para Célicos, São 
Paulo: Malheiros, 201%) 

Só por isso. já se devia anular o referido edital. Mas não só isso fere as diretrizes da 
Lei 14.133/2021. 

Vejamos. 

Ora, qual o sentido de uma licitagio que tem como objeto principal a “CONTROLE 

INTERNO™ exigir que a cmpresa disponha de um  profissional de contabilidade, 
administrador, auxiliar técnico ¢ (pasmem) profissional de direito? 

O objeto principal da referida licitagio em nada tem ligação com os servigos 

ESPECIFICOS E EXCLUSIVOS relacionados a noções de Direito, Como demonstrada, 
trata-se de licitação que busca a contratação de empresa para Controle interno e afins. 
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Verifica-se, dessa forma, ser DESNECESSÁRIO a exigência de p 
especializados em advocacia, visto que o serviço contratado não exige profissionais e 

direito e sim em controle intérno! 

Aqui não se está contratando empresa para defesas juridicas e interpretação de Leis, mas 

sim empresa que posso claborar ações de contabilidade. Dessa forma, iria exigir médicos para 

controlar medicamentos? Não há lógica! 

Dessa forma, a exigência de profissionais ditos para desempénhar as atividades iáqui 

licitadas é ilegal, tratando-se de restrição indevida ao caráter competitivo do certame. 

A partir do momento em que & administração exige que a licitante especialista 

em Controle interno possua Advogado ela está restrigindo a quantidade de empresas, 

Tal exigência cria óbice 4 própria realização da disputa, limitando o leque da licitação s 

apenas um seleto grupo do segmento, dando vantagem incontestável pela forma delineada pelo ato 

convocatório a limitadas empresas. 

É absolutamente INJUSTIFICÁVEL E DEZARRAZOÁVEL que à 

Administração Pública limite a participação das empresas áquelas que possuem tais 

profissionais para o objeto em questão, 

Ora, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU, quanto à avaliação da 

qualificação técnica, consolidou-se no sentido de que a Adminisiração não deve se ater em minúcias 

e em partes que não requeiram realmente a comprovução da expertência regressa dos licitantes, sob 

pena de realizar exigência excessiva e limitadora & participação de eventuais interessados no 

certams. 

A Constituição Federal (art, 37, inciso XXI) destacou que 0 requisitos para demonsirar a 

qualificagio téenica são agueles minimamente indispensiveis a garantis a execução do contrato, de 

sorte à não afrontar a isonomia enire os interessados a contratar com a Administragio, tampouco 
comprometer o caráter competitivo do certame, 

Assim, a Administragio, ao claborar tais requisitos, sob pena de alijar concorrentes do 

ceriame, deve justificar o inclusão das exigéncias relativas à qualificação têcnica no ato 

convocatório, por meio de registro no projeto basico. Demais disso, as especificagies técnicas devem 

traduzir com exatidão a adequada caracterização do objeto, o grau de complexidade. o singularidade 

€ ouiros. 

No presente caso, as referidas exigências relativas à qualificação técnica não foi, DE 

FORMA ALGUMA, justificada no presente edital licitatório, de forma que a referida exigência é 
desarrazoada e fere o arl 5 da Lei nº 14,133, de 2021, uma vez que mostra-se excessiva ¢ carente de 

fundamentação técnica. Afinal. não se trata de serviço singular ou que requer notória especialização. 
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Dutro ponto de ilegalidade no edital é a exigência de que as licitantes a;!'fienlerfi.jvij Ú 2 

na fase de habilitação, os profissionais que irão atuar na exécução dos smiços,'j,unrãme'nm-— - 
= 

om o8 respectivos registros nes conselhos de classe. & Y 
Ú to . 

Tal exigência afronta diretamente o artigo 62. inciso 11, da Lei 14.133/2021, E“qmlr—-" 

estabelece que cabe ao contratado "manter durante a execução do contrato todas as condições 

de habilitação & qualificacio exigidas na licitação", Ou seja, à legislação é clara ao permitir 

que o contratado ápenas demonstre à disponibilidade dos profissionais habilitados no 

momento da execução do serviço, é não antes disso. 

Não é razoável e nem legal exigir que o licitante, para participar do certame, ja 

disponha de profissionais contratados ou vinculados, com registros ativos nos conselhos 

respectivos, se o contrato ainda não foi celebrado. Tal conduta acaba por restringit 

injustificadamente a competitividade, afastando empresas plenamente capazes de realizar o 

objeto, mas que só fariam n contratação ou disponibilização formal dos profissionais após a 

adjudicação do objeto e assinatura do contrato, 

Importante ressaltar que a licitação visa selecionar a proposta mais vantajosa para i 

Administração, não sendo esta a fase para se exigir a constituição de equipes técnicas 

definitivas, O STJ e 05 Tribunais de Contas têm entendido que a demonstrago da capacidade 

técnica da empresa é suficiente na fase de habilitação, devendo a disponibilizaglo de 

profissionais especificos ocorrer na execução contratual. 

Por tais razões, considerando que a ordem constituctonal é legal do nosso pais deve prevalecer 

sobre quaisquer outros anseios, e visando rechaçar desgastes com incidentais interferências dos argios 

de controte durante a condução do presente certame, o certame deverd ser retificado, com a exclusão 

das exigências supra. 

111 - DOS MOTIVOS AO REFAZIMENTO DO EDITAL 

Com efeito, o exame acurado do edital revela situação que merece urgente repuro pela 

autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, cis- que civado de viícios. 

Tals circunstincias criam óbice à própria realizagho da disputa, limitando o leque da 

licitação à apenas um único concorrente, em um verdadeiro « claro DIRECIONAMENTO no objeto 

licitado, através da falta de isonomia, contrariando todo dispositivo legal em total dissonância com 

o= principios basilares da administração pública. 

Nesse sentido, impende salientar que às matérias-objeto da presente impugnagio são 

questões pacificadas no âmbito do Tribunal de Contas da União & Tribunais de Contas dos Estados. 

Inclusive, não é demais lembrar que a própria Lei nº 14.133 está carregada de tópicos de 

preocupação, acerca da responsabilização de eventuais responsáveis da disputa por: a) imposição de 
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restrições indevidas à ampla concorrência; b elaboração imprecisa de editais e ) yighssio de 
eláusulas que denotam o direcionamento do procedimento licitatório. = | 

1 
xA 

Assim, o5 fundamentos juridicos aqui expendidos são fonte de valia universal beláhie n 
sociedade brasileira, operadores do direito, e PRINCIPALMENTE AGENTES PI.'IBLJCOIS.»;QE - 

em proteção ao sagrade intéresse Público maior — razão esta suficiente à prociamar a 
retificação vu anulação do edital no tocante s exigéncias que extrapolam 0 comandos legais. como 
foru demonstrado. 

O prineipio da competitividade só poderá sofrer restrições amparadas em razões técnicas e 
cconômicas que à legitimem, bem como não ugridam o5 principios constitucionuis que regem i 
Adminsstração Pública. O que não ocorreu no presente edital. 

Nesse sentido, observemos a lição de Marça! Justem Filho: 
“Se u resrição for necessária para asender no interesse coletivo, penhuma 
irregularidade cxistirá em sua previsão. Terfio de ser analisados. canjugadaments à 
clâusula restritiva ¢ o objeto da licitação. À invalidade não reside na restrição em 
si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação” 
(JUSTEM FILHO. Muarçal. Comentários & lei de licitagies c contratos 
administrativos. 9 ed. S50 Paulo; Dialética, 2002, P, 77-78). 

As regras da licitaçõo determinadas no Edital devem permitir a participação do maior 
número possível de licitantes, impondo somente as condições necessárias para que 45 propostas se 
adequem às necessidades da Administração Pública. 

A exigência de capacitação técnica deverá ser feita de fonma genérica é não especifica. Há 
que salientar, ainda, que Administração Pública deve buscar o maior número de participantes nos 
procedimentos licitatórios visande adjudicar a proposta mais vanlaposa. 

É certo que 2 exigência da qualificação técnica visa atender nos interesses da Administração 
Fública, à fim de selecionar licitante que tenha, efetivamente, capacidade de executar futuiro contrato 

Tal exigência, se consubstancia, portanto, um meio de se aferir a capacidade da heitante. 
Não pode, de forma alguma, transformar-se nummo “trincheira” que tem por escopo unicamente 
excluir do certame licitantes que demonstram, por todas as demais formas (outros documentos etc.) 
que possuem tal requisito. 

É FUNDAMENTAL que a administração observe que exigências demasiadas poderão 
prejudicar a competitividade da licitação e ofender ao disposto no am. 37, XX] da Constituição 
Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e económica indispensavels i Eurantia do cumprimento das obrigações”, 

NMarçal Justem Filho, in Comentários 4 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
diakética, 11º edição, pag. 336, a0 comentar o art. 30 da Lei nº R.666/1093, Qque trata da qualificação 
profissional do licitante, diz: 

“Vale insistir acerca da incanssincionalidade de exigências steexsívas, no iocante 
i qualificação rêcnica. Observe-se que « mamreza de requisita é incomparivel cam 
" 
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disciplina precisa, miniuciota & exmustive por porte da Lei É impaossével dcªlq'-fki F3A 
remeter & avaliação da Administração o fivagdo dos requísitos de D E 
técnica, Essa competéncia discricionária não pode ser atitizado paril frustrar @ o 
ventade constinucional de parantir o mais ampla acesso de licitanges 'l como i3 O) - 
expasto acime. ÀA Administraclo apenas estó nutorizada |3 eslabielecer — F 
exigências aptas a evidenciar n execuçõo anterior de objeto simílaé () — . 

— A 

& o O principio da competitividade ¢ principio atinente somente & licitação, e esti etamente 
ligado ào princípio da isonomia. Ora, manter as condições para que haja uma competição isenta de 
dirigismos, preferências escusas ou interesses dissociados da coisa pública é, em primeira instância, 
cuidar para que essas condições de participação do certame sejam equânimes para todos os 
interessados. Simplesmente, podemos afirmar que não bá competição sem i1sonomia e não há 
isonomia sem competição, 

A doutrina de Hely Lopes Meirelles, acerca de 1ão relevante tema, assim nos ensina: 
A igualdade entre os licitantes é principio impedítivo da discrimínação entre os 
participantes do cerame, que através de cliusulas que, no edital ou convite, 
favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento facciose, que 

desiguale 5 iguais ou iguale os desiguas. O desatendimento à esse principio 
constitud 4 forma muis insidiosa de desvio do poder, com que à Admintsiração 
queban n isonomia entre os licitanies, razão pela qual o Judiciário tem anulado 
editais ¢ julgamentos em que se descobre 0 perseguição ou o favoritismo 
administrativo, sem nenhum objetivo ou vantagem de interesse público, 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasikiro. 27, ed Ed 
Mulbeiros Ediores. São Paula-2002. pg. 262.) 

A competitividode & um principio fundamental da ficitação e tom a devida proteção pela 
legislação, vipificando 4 ação injusta e culminando pens aos agentes que ensejarem frustrar este 
principio 

Deve-se lembrar an gestor público, que cle está sujeito a legislagio e decisies prolamdas 
por intermédio de acordios e resoluções dos órgãos maiores de comtrole, visto estar utilizando 
Tecursos públicos para a contratação. 

Ressalte-se que tais órgãos foram dotados de competência para avaliar os atos praticados 
em toda a sua extensão, com possibilidade de questionar a decisão sob o aspecto da eficiência, da 
economicidade, da legalidade e da legitimidade. 

As exigências acima descritas comprometem a ampliação da disputa e por consequência à 
seleção da proposta mais vaniajosa, 

Reza à Constituição Federal. de forma peremplória, em seu artigo 37, inciso XXI: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras é alicnações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
asscgure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pugamento, mantidas ay condições cfetivas da Proposta, 
nos termos da Bei, e qual somente permitirá as exigências de quatificação técnica e 
econôómica indispensáveis à garantia do cumprimento das ebrigações”". 
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Conforme esclarece o autor Margal Justen Filho, a Lei de licitação deve “evitar que as 
exigências formais e desnecessárias acerca da qualificação técnica se mustlluafn ém 
instrumento de indevida restrição à liberdade de participação em licitação, (... -\ regra 
geral é sempre a mesma: ndo poderão ser impostas exigéncias elt}@fi 
inadequadas.” & 

Exigéncias desarrazoadas não podem ser legitimadas sob o argumn;à e quc a 
Administragio necessita de segurança maior do que a efetivamente necessária à muçaà%—ob;m a 

ser contratado, sob pena de ofensa ao texto constitucional, que autoriza apenns o mmsmo de 
cvgcnclas sempre ªllªemídªs em cnitérios razoáveis. -—-...._.--' 

Nessa trilha, colaciona-se trecho de proposta de deliberação que fundamentou a prolação do 
Acórdão 423 2007-TCU-Plenario: 

“1L Impende frisar que o verificação de qualificagio têcnica não ofende o 

principio da isonomiz, Tunto & que o próprio art. 37, inciso XXI, da CF, que 

estabelece à obrigatoriedade an Poder Piblico de licitar guando contrata, autorizo 

o estabelecimenta de requisitos de qualificação técnica c econdmica. desde que 

indispensiveis & garantia do cumprimento das obrigaches. No entanto, o ato 

convocatório há que estabelecer as regras para a seleção da proposta osais 

vantajosa pára sd stragin, sem impor eliusulas desnecessárias ou 

inadequadas que restrinjum o caráter competitivo do certame, 

1. Por outras palavras, pode-se afirmar que fixar requisitos excessivos ou 

desarrazoados iria de encontro à próprin sistemúótica constitucional acerca da 

universalidade de participagio em licitições, porguanto a Constituição Foderal 

determinou apenas o admissibilidade de exigências minimas possiveis. Dessarte, se 

n Administração, em seu poder discricionário, tiver avalindo indevidamente a 
qualificação técnica dos micressados em contratar, reputando come indispensivel 

um quesito tecnicamente prescindivel. seu ato não pode prosperar, sob pena de 
afender a Carin Maior e a Lei de Licitações e Contratos * 

Nesse mesmo diapasão, encontramos mais uma vez a manifestação de Marçal Justen 

Filho: 

") não é possível a Adminisiragio invocar algum tipo de presunção de 

Iegitimidade de atos administrativos para transferir ao particular o ônus de prova 
extremamente complexa. Assim o é porque foi a Constituição que determinou a 

admissibilidade apenas das exigências as mais minimas possiveis. Portanto, 

quando à Administragio produzir exigências mabores, recairá sobre elá o dever de 

evidenciar a conformidade de sua condula em face da Constituição. Mas há eutro 
motivo para isso. É que, s » Administração impós exigência rigorosa, fê-lo com 
hase em alguma avaliação interma, Em última análisc, o discricionanicdade na 
fixação dos exigências de qualificação técnico operacional não significa que o 

Administração possa escolher as que bem entender, A escolha tem de ser resultado 
de um processo lógico, fundado em razões técnico-cientificas: Portanto, o 
questionamento do perticutar conduz, em primeiro bugar, à Adminsstração revelar 

publicamente o5 motivos de sua dectsão, Depois, conduz à aplicagio da teoria dos 

mMmotivos determinantes. Ou seja. se a Administração tiver avaliado mal a reatidate, 

reputando como indispensóvel uma experiência que tecnicamente 3e revela 

dispensivel, seuato não pode prevalecer.” (in “Comentários à Lei de Licitações ¢ 
Contraios Adminisirativos”. Dialética, 7* edição. p.337). 
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Aliás, 05 Tribunais de Contas têm jurisprudência unissona no sentido de que as cygfimafi 

do edital devem estar voltadas à seleção da proposta mais vantajosa, sem, no mum?c\mmmglr JJD -'_ 

injustificadamente à competitividade: 
*o to convocatório há que estabelecer 08 regras para à seleção da 
vantajosa para à Administração, não se admitindo clivusulas des 
ingdequudas, que resirinjam o caráter competitive do certanmae. | % 

proprio art, 37, inciso XX da CF, que estabelece a oh'lgilnrn:dn!: aó Poder "/ 

Público de ficitur quando contrata, autoriza o estabélecimento de msp::íms.m__./ 

gualificagio téêcnica e coonômica, desde que indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. Por outras palavras, pode-se afirmar que fixar 

requisitos excessivos ou desarrazoados irin de encontro & prófeia sistemítica 

constitucional acerca da universalidade de participação em heitações, porquanto a 

Constituição Federal determinou apenas a admissibilidade de exigências minimas 

possiveis. Dessarte, se à Administração, em seu poder discricionário, tiver 

avalindo indevidamente a qualificação técnica dos interessados em contratar, 

reputando como imdispensável um quesito tecnicamente prescindível, seu ato não 

pode prosperar, sob pena de ofender a Cario Maior e à Lei de Licisações ¢ 

Contratos.* 

Resta evidente que o Edital merece révisãio a fim de se evitar a resirigio mo caráter 

competítivo no caso em tela, com a alteragio das exigências que restringem injustificadamente à 

competitividade do certame, através de uma clara e evidente falta de isonomia. Ao fazer, e o pior, 

manter, um EDITAL DIRECIONADO e VICIADO poderi estar servindo u fins escusos do 

mercado, 
Os fundamentos técnicos e juridicos que fundamentam a presente peça ém @ musculatura 

necessária para direcionar esta r. autoridade & retomada da lisura do processo, como restabelecimento 

da isonomia, 

Ante o exposto, levando em conta que estão sendo feitas exigências restritivas, que não 

condizem com o objeto desta licitação, solicíta-se que o referido edital seja anulado ou retificado, 

haja vista frusirar o caráter competitivo do certame, além de macular os princípios que norteiam os 

procedimentos licitatórios. 

V — DOS PEDIDOS 

Aduzidas as razões que balizaram n presente Impuenação, com o preenchimento dos 

requisitos basilares de tempestividade, este Impugnante requer, com supedáneo na Lei mº, 
14,133/202 1 e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o recebimento, 

análise, admissão e provimento da presente impugnação, para que esse órgão retifique ou anule o 
Edital em questão em especial com a exclusão das exigências contidas nessa impugnação, conforme 

solicitado, 
Requer, ainda, que as adequações no edital de licitaçõão sejum de forma à se recuperar o 

característica essencial da disputa, sem 05 graves indicios de direcionamento do certame. 
Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando 

quais os fundamentos legais que embasaram a decisão; 

Por todos os fundamentos aduzidos. pugna a Vossa Senhoria o recehimento desta em 

EFEITO SUSPENSIVO e requer o acolhimento da presente Impugnação a fim de que o edital seja 
Tecolhido- e revisto, por ser medida necessária 4 preservação do caráter competitivo da licitação ¢, 

consequentemente, do interesse público voltado à contratação de preço mais vantajoso. 
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Por fim, apos à devida correção, caso não seja anulado, requer seja publicado 

novamente o edital, bem como reaberto o prazo de apresentação das propostas. 

Informa, outrossim, que na hipdtese, ainda gue remota, de não modificagio do 

dispositiva edilicio impugnado, TAL DECISAO CERTAMENTE NÃO PROSPERARA 

PERANTE O PODER JUDICIARIO, 

Termos em que. Pede e deferimento 

Itaiçaba - CE, 30 de margo de 2025, 

‘,l’ 

Francisco Denilson Freitas de Oliveira 

CNP): 22.523.994/0001-63 
CPF: 641.051.483-20 

E-mail de Contato: comercial @djassessoria.com 
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